PROJETO DE LEI Nº 59/2018 DO EXCUTIVO, ENVIADO À SANÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ
Desafeta do uso comum o imóvel urbano denominado Lote Urbano 01-A (um a) da Quadra 92 (noventa e dois), de propriedade do Município de Francisco Beltrão-PR., autoriza doá-lo ao Ministério Público do Estado do Paraná e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FRANCISCO BELTRÃO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU A SEGUINTE LEI:


Art. 1º Fica desafetado do uso comum o imóvel Lote Urbano 01-A (um a) da Quadra 92 (noventa e dois), com área total de 1.500,00m² (um mil e quinhentos metros quadrados), sem benfeitorias, situado à Rua Guaporé, de propriedade do Município, registrado através da Matrícula nº 32.608 do 2º Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações:


I - ao nordeste por linha seca e reta, medindo 50,00 (cinquenta) metros, confronta com a o Lote nº 01 (um) da Quadra nº 79 (setenta e nove), ao sudeste por linha seca e reta, medindo 30,00 (trinta) metros, confronta com a Rua Guaporé, ao sudoeste, por linha seca e reta, medindo 50,00 (cinquenta) metros, confronta com parte remanescente do Lote nº 01 (um) da mesma Quadra e ao noroeste, por linha seca e reta, medindo 30,00 (trinta) metros, confronta com a parte remanescente do Lote nº 01 (um) da mesma Quadra.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF sob nº 78.206.307/0001-30, com sede à Rua Marechal Hermes, nº 751, Centro Cívico, CEP 80.530-230, Curitiba-PR., o imóvel descrito no artigo 1º desta Lei, com a finalidade específica de nele construir Edifício Sede da Promotoria de Justiça do Ministério Público do Estado do Paraná na Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, cujas despesas correrão por conta da dotação orçamentária própria da beneficiária.

Art. 3º O imóvel de que trata esta Lei não poderá ser vendido, doado ou transferido, a qualquer título, pelo Donatário, devendo reverter ao patrimônio do Município de Francisco Beltrão, Paraná, caso o beneficiário não venha a lhe dar a destinação prevista ou alterar sua destinação.

Art. 4º O imóvel fica gravado com cláusula de inalienabilidade e impenhorabilidade, bem como de reversão ao patrimônio municipal.

Art. 5º Por ocasião da lavratura da escritura pública de doação, da qual as despesas correrão por conta do Donatário, poderão ser estipuladas outras obrigações convencionadas entre as partes.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão as expensas de dotação orçamentária própria, inscrita no orçamento geral do Município.


Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão-PR, em 11 de dezembro de 2018.

ELENIR DE SOUZA MACIEL

Presidente

MENSAGEM DO EXECUTIVO N.º 059 DE 2018
Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras.


Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, Projeto de Lei que desafeta do uso comum o imóvel denominado Lote Urbano 01-A (um a) da Quadra 92 (noventa e dois), de propriedade do Município de Francisco Beltrão-PR. e autoriza doá-lo ao Ministério Público do Estado do Paraná.


Através do presente se busca autorização legislativa para doar ao Ministério Público do Estado do Paraná o imóvel especificado no intuito de que nele seja construída sede própria do órgão na Comarca de Francisco Beltrão-PR.


Em virtude da doação do terreno ao Poder Judiciário do Estado do Paraná para construção do novo Fórum, o Ministério Público apresentou o interesse na construção de sede própria da entidade na Cidade e reivindicou a possibilidade de imóvel lindeiro ao local em que será edificado o Fórum.


Frise-se que a criação de uma sede própria do órgão no Município é importante passo para aumentar a eficácia da fiscalização exercida pela entidade e dos relevantes serviços prestados à sociedade, garantindo maior qualidade no combate à corrupção e na defesa dos interesses difusos e coletivos.

A doação ora proposta está sendo feita com cláusula de inalienabilidade e de reversão automática, caso o imóvel não seja utilizado para as finalidades específicas. 


Renovo a Vossa Excelência e dignos pares nossos protestos de apreço e consideração.


Francisco Beltrão, Estado do Paraná 9 de novembro de 2018.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
